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Art. 7º. O prazo limite para emissão de Ordem Bancária – OB 
com transmissão automática de arquivos eletrônicos, por 
meio do SIAFEM, para as instituições bancárias (conta única 
e tipo “D”), independentemente da fonte de recurso, será, 
impreterivelmente, até 21 de dezembro de 2018.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo, 
às despesas do grupo de natureza 1 – Pessoal e Encargos Sociais, 
referente ao pagamento da folha salarial do 13º salário e do mês 
de dezembro de 2018.
Art. 8º. Será efetuado o fechamento do mês de dezembro do 
ano a ser encerrado, para os órgãos da Administração Direta, 
Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mista dependentes, bem como os órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria 
Pública e demais órgãos constitucionais independentes, ou 
seja, integrantes dos orçamentos fi scal e da seguridade social, 
impreterivelmente, até o dia 04 de janeiro de 2019.
Art. 9º. Os órgãos e entidades da administração direta e indireta 
devem orientar as instituições contempladas com transferências 
de recursos fi nanceiros por meio de contribuições, auxílios 
e subvenções para que apresentem ao órgão ou entidade 
transferidor do recurso, até o dia 27 de dezembro de 2018, a 
comprovação do recolhimento de eventuais saldos à conta de 
origem, assim como a prestação de contas dos recursos a este 
título recebidos e neste exercício aplicados, salvo as prestações 
de contas com prazo de vigência até o exercício subsequente.
Art. 10. Nas licitações cujos recursos estejam previstos no 
orçamento vigente, o prazo de entrega do material ou da 
prestação de serviços licitados deverá ser preferencialmente até 
o fi nal do exercício a ser encerrado.
Art. 11. Os empenhos referentes a adiantamentos (diárias e 
suprimentos de fundos) deverão ser liquidados e pagos dentro 
do exercício a ser encerrado, não podendo ser inscritos em 
restos a pagar.
Art. 12. A execução orçamentária e fi nanceira e o registro 
contábil da despesa deverão observar o princípio da anualidade 
ou periodicidade do orçamento, previsto no art. 2º da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o regime de competência, 
determinado pelo art. 50, inciso II, da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000, bem como o disposto nesta 
Portaria.
Parágrafo único. Ocorrendo o fato gerador da despesa, 
mesmo nos casos de ausência ou insufi ciência de dotação no 
orçamento, a contabilidade do órgão e entidade deverá proceder 
o reconhecimento como de competência do exercício corrente 
registrando como contrapartida em contas de passivos com 
atributo “P”, exigíveis de curto ou longo prazo, conforme disposto 
no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, 
parte II (Procedimentos Contábeis Patrimoniais).
Art. 13. Para a observância do regime de competência da 
despesa somente deverão ser efetivamente realizadas no 
exercício fi nanceiro as parcelas dos contratos, convênios ou 
instrumentos congêneres com conclusão prevista ou se encontre 
em fase de verifi cação do direito adquirido pelo credor até o fi nal 
do exercício a ser encerrado.
§ 1º As parcelas remanescentes deverão ser registradas nas 
contas de controle e incluídas na previsão orçamentária para o 
exercício fi nanceiro em que estiver prevista a competência da 
despesa.
§ 2º No exercício fi nanceiro subsequente, deverão ser emitidos 
empenhos dos valores das parcelas que serão realizadas até o 
seu término, procedendo-se à respectiva baixa nas contas de 
controle.
§ 3º Na presente Portaria e em seus anexos, utiliza-se o 
termo convênio de forma genérica, se referindo aos demais 
instrumentos de transferências voluntárias de recursos, como o 
termo de colaboração, termo de fomento, acordo de cooperação, 
contrato de gestão, termo de parceria, contrato de repasse e 
demais.
§ 4º Para o cumprimento do disposto neste artigo, os responsáveis 
pelos serviços contábeis dos órgãos e entidades deverão verifi car 
a conformidade dos valores considerados realizados, com base 
nos documentos que lhes dão suporte, informando ao titular 
do órgão ou entidade para que este providencie o estorno das 
despesas que não forem de competência do exercício fi nanceiro 
corrente.

Art. 14. Compete aos responsáveis pelos serviços contábeis a 
verifi cação da regularidade do reconhecimento e da liquidação da 
despesa, com vistas ao cumprimento do disposto no parágrafo 
único do art. 64 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 1964, 
sem prejuízo das atribuições dos órgãos de controle interno e 
externo.
§ 1º Os responsáveis pela execução da despesa deverão 
assegurar a conformidade documental de suporte aos atos 
praticados e fatos ocorridos.
§ 2º A conformidade de suporte documental consiste na 
responsabilidade da unidade gestora pela certifi cação da 
existência de documento que comprove a operação, retratando 
a transação efetuada. A mesma deverá ser dada por servidor 
da unidade gestora devidamente credenciado para esse fi m, de 
modo que seja mantida a segregação entre as funções de emitir 
documentos e dar conformidade.
Art. 15. As irregularidades constatadas no ato do reconhecimento 
e da liquidação da despesa, que tenham resultado em prejuízo 
para o erário, serão comunicadas formalmente ao ordenador de 
despesa para que sejam adotadas as providências cabíveis, sob 
pena de responsabilidade solidária.
Art. 16. Os saldos dos recursos fi nanceiros que não foram 
utilizados e sejam decorrentes de descentralização de crédito 
(destaque e provisão) devem ser devolvidos até 27 de dezembro 
de 2018 pelo órgão ou entidade que recebeu a descentralização 
para fi ns de verifi cação do superávit fi nanceiro por fonte de 
recurso.
Parágrafo único. O procedimento estabelecido no caput do artigo 
visa possibilitar no exercício subsequente a eventual abertura 
de crédito suplementar por superávit fi nanceiro no órgão ou 
entidade de origem da descentralização.
Art. 17. Os ordenadores de despesas responderão pessoalmente 
pela gestão orçamentária e fi nanceira nos limites das 
disponibilidades fi nanceiras da unidade orçamentária para cada 
uma das fontes de recursos, conforme defi nido na programação 
fi nanceira do governo, em atendimento ao estabelecido no art. 
212 da Constituição do Estado.
Art. 18. Os saldos remanescentes na conta única do tesouro 
estadual, relativos as fontes de recursos do tesouro, existentes 
nas unidades gestoras integrantes do Poder Executivo, serão 
recolhidos integralmente para a unidade gestora fi nanceira 
impreterivelmente até 28 de dezembro de 2018, devendo os 
mesmos permanecerem com saldo zero.
§ 1º O mesmo procedimento previsto no caput deste artigo deve 
ser aplicado aos saldos remanescentes das fontes de recursos do 
regime próprio de previdência estadual existentes nas unidades 
gestoras não pertencentes ao Instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Pará (IGEPREV).  
§ 2º No início do exercício fi nanceiro do ano seguinte, os saldos 
referidos no caput deste artigo, serão repassados dentro do 
limite dos valores registrados no passivo fi nanceiro de cada 
unidade gestora.
Art. 19. Os órgãos deverão, obrigatoriamente, transferir o saldo 
constante em extrato bancário referente à conta tipo “C” para a 
sua respectiva conta única até o dia 27 de dezembro de 2018, 
devendo fi car preferencialmente com saldo zero. Os valores que 
porventura surgirem após essa data, deverão ser conciliados e 
regularizados no exercício de 2019.
Art. 20. A gerência e a conciliação das contas tipos “C” e “D” 
são de responsabilidade das respectivas unidades gestoras, 
conforme dispõe o art. 10 do Decreto Estadual nº 1.786, de 07 
de novembro de 1996.
Parágrafo único. As unidades gestoras procederão às conciliações 
bancárias nas contas tipos “C” e “D” dos saldos existentes em 
31 de dezembro de 2018, impreterivelmente, até 04 de janeiro 
de 2019, para fi ns de apuração correta de sua disponibilidade 
fi nanceira e, por conseguinte, demonstrar no Balanço Geral do 
Estado o valor real do superávit fi nanceiro.

CAPÍTULO IV
DOS RESTOS A PAGAR

Art. 21. Somente poderão ser inscritas em restos a pagar as 
despesas de competência do exercício fi nanceiro, considerando-
se como despesa liquidada aquela em que o serviço ou material 
contratado tenha sido prestado ou entregue e aceito pelo 
contratante, e despesa em liquidação, aquela em que o serviço 

ou material contratado tenha sido prestado ou entregue e que 
se encontre, no fi nal do exercício a ser encerrado, em fase de 
verifi cação do direito adquirido pelo credor ou quando o prazo 
para cumprimento da obrigação assumida pelo credor estiver 
vigente.
Art. 22. A avaliação e inscrição de despesas empenhadas, em 
liquidação e liquidadas a pagar, respectivamente, em restos a 
pagar não processados e processados, independentemente da 
fonte de recurso, será efetuada após a análise detalhada dos 
empenhos e documentos comprobatórios da despesa, por meio 
do responsável pelos serviços contábeis do órgão e entidade, e 
mediante autorização do ordenador de despesa.
§ 1º Os órgãos e entidades da administração direta e indireta 
devem proceder à anulação dos empenhos, que estejam em 
desacordo com o estabelecido nos artigos 11, 12, 13 e 21 desta 
Portaria, visando evitar a inscrição dos mesmos em restos a 
pagar.
§ 2º A SEFA poderá anular as despesas empenhadas defi nidas 
no caput deste artigo, que estejam em desacordo com os artigos 
11, 12, 13 e 21 desta Portaria, caso as mesmas não tenham 
sido anuladas pelos órgãos e entidades da administração direta 
e Indireta.
§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º deste artigo aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria 
Pública e os demais órgãos constitucionais independentes.
Art. 23. As despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em 
restos a pagar não processados na condição de em liquidação, 
deverão ser liquidadas até o dia 29 de março de 2019.
§ 1º Caso não ocorra a liquidação das despesas até a data 
prevista conforme o caput deste artigo, os órgãos e entidades da 
administração pública estadual deverão proceder o cancelamento 
dos saldos remanescentes apresentando justifi cativa 
pormenorizada no histórico do documento a ser processado no 
SIAFEM. 
§ 2º Transcorrida a data prevista no caput deste artigo, sem que 
tenha havido o cancelamento dos restos a pagar não processados 
em liquidação pelos órgãos ou entidades, a SEFA poderá fazê-lo 
automaticamente por meio de rotina do SIAFEM. 
§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º deste artigo aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria 
Pública e os demais órgãos constitucionais independentes.
Art. 24. Prescrevem em cinco anos as dívidas passivas relativas 
aos restos a pagar dos órgãos e entidades da administração 
pública estadual (Decreto-Lei nº 4.597, de 19 de agosto de 
1942).
§ 1º Os saldos de restos a pagar uma vez prescritos deverão ser 
cancelados pelo setor de contabilidade dos órgãos e entidades.
§ 2º Os saldos de restos a pagar prescritos remanescentes 
poderão ser cancelados automaticamente por meio de rotina do 
SIAFEM pela SEFA.
§ 3º Caso ocorra cancelamento de restos a pagar antes do prazo 
prescricional, o setor de contabilidade dos órgãos e entidades 
deverá proceder o registro de justifi cativa pormenorizada 
no histórico do documento a ser processado no SIAFEM, 
permanecendo os registros patrimoniais no passivo exigível 
do Estado até a sua extinção, conforme disposto no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (Resolução TCE/PA nº 
18.920/2017, item 2.4.3).
§ 4º Só não haverá a obrigatoriedade da manutenção dos 
registros patrimoniais previstos no § 3º deste artigo, para os 
casos de inscrições indevidas, motivadas por equívocos ou erros 
no seu processamento.   
§ 5º O cancelamento de restos a pagar em conformidade com 
o § 3º deste artigo, em que o credor venha a reclamar e obter 
o direito de receber, será atendido pela dotação orçamentária 
correspondente a despesas de exercícios anteriores (DEA).

CAPÍTULO V
DAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art. 25. No exercício subsequente poderão ser pagas como 
despesas de exercícios anteriores, aquelas devidamente 
reconhecidas pela autoridade competente e obedecida, sempre 
que possível, a ordem cronológica, as seguintes despesas:
I – despesas não processadas em época própria, para as quais 
o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo 
sufi ciente para atendê-las;


